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Resumo

A discussão sobre o papel das Forças Armadas continua em voga mesmo após trinta anos de
aprovação da constituição federal. O que a pesquisa atual constata é que a transição política,
conduzida pelos constituintes e legisladores ordinários, eximiu-se de submeter os militares ao
poder civil por meio de proposições legislativas que limitassem sua atuação no âmbito político.
Desde então, seus representantes têm desempenhado diferentes funções, desde a defesa da
ordem pública até a ocupação de cargos de representação política, atuando ativamente na
formulação de políticas públicas. Sob a ótica da justiça de transição, a presente pesquisa analisa
as propostas legislativas e decisões judiciais atuais que regulamentam a participação de militares
em cargos civis da administração pública, bem como a legalidade da interferência política, cada
vez mais frequente, pelo que se demonstra a limitação da democracia brasileira para superar a
cultura político-jurídica do regime autoritário precedente. Utiliza-se, a princípio, o método
hipotético-dedutivo, articulando-se diversas produções teóricas da temática sobre o período da
transição democrática, sobretudo da literatura nacional, e sobrepondo tais abordagens às
decisões recentes da Suprema Corte e aos projetos de legislação criados recentemente perante
a conjuntura da militarização da atividade política. A partir dessa análise, revela-se que em
virtude dessa omissão deliberada dos poderes com competência jurídica para realizar uma
profunda justiça de transição, legitimou-se a interpretação inconstitucional das Forças Armadas
como forças autônomas ao poder civil, super-constitucionais, acima da própria lei e ordem, de
forma que o legislador constitucional deixou o caminho aberto para a interferência política e a
para a militarização da administração pública.    
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